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Governo só fará acordo externo 
sábado, 27/8/88 o Io caderno D 3 

com aval do Cem&eW® 
BRASÍLIA — Sem nenh- C 7 BRASÍLIA — Sem nenh-

num esforço, o bloco naciona
lista da Constituinte conseguiu 
uma vitória surpreendente: 
promulgada a nova Constitui
ção, todos os acordos e trata 
dos internacionais firmados pe 
lo governo terão de receber c 
aval do Congresso. O ministro 
da Fazenda não poderá, por 
exemplo, fechar acordos para 
o pagamento da dívida externa 
com os bancos credores ou 
com o Fundo Monetário Inter
nacional (FMI) sem antes dis
cutir os termos com os depu
tados e senadores. 

"Agora, temos a garantia 
de que ao menos os principais 
acordos, como o da dívida ex
terna, serão analisados pelo 
Congresso. Isso acontece em 
todos os lugares do mundo. É 
próprio do processo democrá
tico", disse o deputado César 
Maia (PDT-RJ). Pelo texto 
aprovado, o Congresso terá 
competência para "resolver 
definitivamente " sobre trata
dos e acordos internacionais ou 
atos que acarretem encargos 
ou compromissos "gravosos" 
ao património nacional. 

Campos perde — 
"Foi a vitória da burrice e da 
incompetência", esbravejou o 
senador Roberto Campos 
(PDS-MS), que tentou derru
bar o dispositivo com uma 
emenda. Sem conseguir cha
mar a atenção nem mesmo dos 
intergrantes do Centrão, Cam
pos subiu à tribuna e falou 
alguns minutos num tom tão 
baixo que suas palavras foram 
inaudíveis. Mesmo assim, con
seguiu a maioria dos votos: 208 
contra 142. Não conseguiu, po
rém, excluir o dispositivo do 
texto, porque são necessários 
280 votos para a supressão. 

Além de considerar a nova 
regra "inexequível", Campos 
acha que o conceito de "gravo
so" é muito subjetivo. "É ób
vio que o Poder Executivo não 
planeja um acordo gravoso. O 
dano pode vir por um acidente 
de mercado, uma variação da 
moeda ou uma imperfeição de 
desempenho", desabafou, ao 
ver o bloco nacionalista come
morando a vitória. Segundo 
sua avaliação, até mesmo para 
uma empresa estatal, como a 

Vale do Rio Doce, íírmar um 
contrato de venda de minérios 
para o exterior será necessária 
autorização do Congresso'. O 
contrato estaria englobado no 
conceito de ato. 

Outro que ficou irritado com 
a aprovação da regra foi o 
deputado Ronaldo César Coe
lho (PSDB-RJ), dono do Ban
co Multiplic: "Esse nacionalis
mo selvagem deu um excesso 
de poder ao Congresso. A es
querda se abraça na bandeira 
nacionalista,* e diz que o Con
gresso vai ser o guardião da 
soberania nacional". A derro
ta, segunda sua avaliação, foi 
reforçada pela autoria da 
emenda supressiva ser de Cam
pos. "Ele tem uma imagem 
marcada. Isso atrapalha", 
queixou-se. 

O deputado Nelton Frie-
drich (PSDB-PR), integrante 
da Frente Parlamentar Nacio
nalista, comemorou a manu
tenção da regra aprovada no 
primeiro turno: "Se não hou
vesse tanta insatisfação com os 
atos do governo, a 'proposta 
talvez não passasse". Além de 
decidir sobre acordos financei
ros, o Congresso poderá se ma
nifestar sobre acordos militares 
ou económicos. Quem decidirá 
sobre a apreciação ou não de 
um tratado, ato ou acordo se
rão os próprios deputados e 
senadores."Foi a vitória dos 
interesses nacionais", avaliou. 

Saulo acha 
texto pouco 
preciso 

BRASÍLIA — O consul-
tor-geral da República, Saulo 
Ramos, garantiu que a decisão 
de ontem da Constituinte so
bre os tratados e atos internaci-
nais não afetará assinatura do 
acordo do Brasil com os ban
cos credores sobre a dívida 
externa, mesmo que ele só seja 
assinado depois da promulga
ção da nova Carta.' 

"Esse acordo não é novo. O 
que está havendo agora é ape
nas a renegociação de cláusulas 
de um acordo já assinado em 
83", disse Saulo. Além disso, 
para o consultor-geral da Re
pública, a competência da assi
natura de acordos e tratados 
internacionais é do executivo! 
cabendo ao Congresso apreciá-
los depois. Ele criticou o texto 
aprovado ontem, consideran-
do-o pouco preciso quando diz 
que o Congresso deve"resolver 
definitivamente sobre tratados 
e acordos internacionais que 
acarretem encargos ou com
promissos gravosos ao patri
mónio nacional". 

"A atual constituição é mais 
abrangente porque ela não li
mita a apreciação do Congres
so a atos que acarretem encar
gos". Ele ironizou a expressão 
"gravosa" empregada no tex
to."Acho que os constituintes 
estavam querendo dizer onero
sos e não usaram a palavra 
certa", completou. Para Saulo, 
a decisão de ontem da Consti
tuinte não mudará em nada q 
comportamento do país. 


